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OFÍCIO n. 135/2024

Piumhi, Io de agosto de 2024.

Sr. Presidente da Câmara Municipal de Piumhi, Wilde

Wéllis de Oliveira;

Com nossos cordiais cumprimentos, em resposta às 

indicações, informamos-lhe:
- n. 187/2024, n. 190/2024, n. 196/2024 e n. 198/2024: as revitalizações estão 

sendo feitas de acordo com o cronograma do setor competente.

- n. 189/2024, n. 200/2024 e n. 203/2024: as faixas de pedestres e os redutores 

de velocidade, bem como placas de sinalização, somente serão instalados em 

locais que se encaixem na Resolução n. 600 de 24 de maio de 2016 do 

CONTRAN;
- n. 194/2024: o departamento competente analisará uma forma para a redução 

da poeira, mas, como é de conhecimento, estamos enfrentando um período de 

seca, onde o aumento da poeira está no Município inteiro;
- n. 188/2024, n. 191/2024 e n. 204/2024: as podas serão realizadas segundo o 

cronograma do departamento competente;
- n. 186/2024: a manutenção e reforma será feita no local indicado, bem como 

outras melhorias, seguindo o cronograma do departamento competente;
- n. 192/2024, n. 199/2024 e n. 201/2024: serão objeto de estudos pelos 

departamentos competentes;
- n. 195/2024: neste momento, não há a necessidade de aquisição deste tipo 
de caminhão, tendo em vista que o Município possui um veículo deste modelo 
e que consegue atender as demandas de podas; Z
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- n. 202/2024: este calçamento é uma das metas desta gestão e para 

realização futura;
- n. 197/2024: encaminhamos-lhes ofício emitido pela Secretária Municipal de 

Educação, Sra. Vanilda Soares Faria.

Sem mais para momento, renovamos nossos protestos 

de elevada estimas e consideração.

Atenciosame

Dr. Paulo César V;
Prefeito

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Piumhi 
Wilde Wéllis de Oliveira
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